
Gabinete do(a) Vereador(a) Roninho Passos
 

 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PONTO DE ÔNIBUS NA
AVENIDA JOÃO FELIPE CALMON, EM FRENTE A LANCHONETE ESFIRRAS – BAIRRO
CENTRO
 

Linhares, 6 de novembro de 2025.
 

 
 
Venho, por meio deste, solicitar ao Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis o
encaminhamento do presente requerimento à Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, requisitando a instalação de um abrigo de ponto de ônibus na Avenida João Felipe
Calmon, em frente à Lanchonete Esfirras, no Bairro Centro.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
O referido ponto de ônibus é amplamente utilizado por moradores da região, incluindo
trabalhadores, estudantes e idosos que dependem diariamente do transporte coletivo.
Anteriormente, havia no local um abrigo que oferecia proteção e conforto aos usuários,
porém, o mesmo foi retirado por desconhecidos, deixando a população desassistida.
 
A ausência do abrigo tem causado sérios transtornos à comunidade, sobretudo nos períodos
de forte sol ou chuva, quando as pessoas precisam se abrigar em locais improvisados,
muitas vezes expondo-se a riscos e desconfortos. Além de oferecer proteção contra
intempéries, a reinstalação do abrigo contribuirá para a segurança dos usuários e para a
organização do embarque e desembarque no transporte público.
 
Diante do exposto, solicito atenção especial desta Secretaria para que a demanda seja
atendida com a devida urgência.
 
 
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível.
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira
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disposição.
 
Nestes termos,
 
P. Deferimento
 
 

 
 

VEREADOR(A) Roninho Passos-PODE
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